
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/00,01-18

TERMO ADITIVO N.° 01/2022 AO CONTRATO N° 02/2021,

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÉ - PB E A EMPRESA SEVERINO MEDEIROS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI, QUE TEM POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DIRETA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA -
ADMINISTRATIVA AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA, ALÉM DE
ASSESSORAMENTO DIRETO AO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL EM TODOS OS ASSUNTOS

JURÍDICO - ADMINISTRATIVO E NA DEFESA DOS
INTERESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL PERANTE OS

TRIBUNAIS REGIONAIS, FEDERAIS, SUPERIORES E

ÓRGÃOS DE CONTROLE DE CONTAS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE, í
ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida o
Áurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé. inscrita no :>
CNPJ/MF sob o n." 08.924.037/0001-18, por seu representante legal
ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA: SEVERINO
MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: '

24.722.767/0001-92, com escritório situado na Rua Sebastião Rodrigues i-j"
Feitosa, n" 14, Centro, Serra Branca-PB, CEP: 58.580-000, celeljrain o presente V
termo aditivo ao contrato n° 02/2021, instruído na Inexigibilidadc n" 01 /2021, 1'
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal n" 8.666, de 21 de i.
junho de 1993 mediante as condições e as seguintes cláusulas:

gh

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO g
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência dd. ;;;
Contrato firmado entre as partes em 13 dejaneiro de 2021, nos termos previsto^' }
em sua Cláusula Quarta - da Vigência do contrato. S í

CLAÜSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO |
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato n" 02/202^» 'i
de 10 de janeiro de 2022 à 10 de janeiro de 2023, podendo ocorrer nov£|'^>
prorrogação conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho dc 1993 e i;
suas alterações posteriores. ,b t

'• ''

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO | J
3. O valor total do presente Contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois MiL.4
Reais), valor igual ao previsto no contrato originário, que serão ])agos erhí g
parcelas mensais de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). o S

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA l %
=•
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da respectiva
classificação orçamentária contratual prevista na Lei Orçamentária do Exercício
financeiro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.0 presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso II, § 2" da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1. Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo aditivo,
todas as demais cláusulas do contrato original firmado entre as parles.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, cm 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA juntamente com as testemunhas abaixo.

Bonito de Santa Fé - PB, 10 de janeiro de 2022.
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Bemardino Batista - PB. 12 dc janeiro de 2022

MARIA patrícia RIBEIRO
Gestora dc Contratos

Piililiciido |i(ii-;
Mateus Ribciio Dantas

Código Idctiiíficador:D90C4150

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MCNICIPAL DK BONITO DE SANTA FÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.-01/2022 AOCONTRATO N°

01/2021, CELEBRADO ENTRE A PRErElTUÍL\

MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB E
A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES
DE MATERIAL RECICLADO DE BONITO DE

SANTA FÉ, QUE TEM i'OR OBJETO A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA.
PROCE.SSAMENTÜ E COMERCIALIZAÇÃO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLÁVEIS
OU REUTILIZÃVEIS. EM ÁREAS COM
SISTEMA DE COLETA SELETIVA DE LIXO NO

\  MUNICÍPIO DK BONITO DIÍ SANTA FÉ.

CONTRATANTE; A PRF.FEITURA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, pessoa Jurídica de direito
público, eoin sede na Avenida Áurea Dias de Almeida, N" 22K.
Centro. Bonito dc Santa Fc, inserita no CNPJ/MF sob o n."
O8.924.O.37/OO0Í-Í8. por seu represetitanlo legal ANTÔNIO
LUCF.NA FILHO, CPF: 570.K82.()94-2ü. CONTRATADA:

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAL
RECICLADO DE BONITO DE SAN TA FÉ, inseriia no CNPJ sob
o n° 14.844.006/0001-50. com sedo a Rua Projetada. SRS, Bairro
Mutirão. Bonito de Santa Fé - PB. CEP; 58.960-000. repieseiilada por
sua presidente a Sia. RITA DA SILVA MIGUEL, portadora do CPF;
037.872.094-50 c RG;2.482.492 SSDS/PB. celebram o presente termo
aditivo ao contrato n" 01/2021. instruído na Dispensa n" 01/2021,

sujcitandu-.sc as partes ás normas disciplinarcs da Lei Federa! n"
8.666, de 21 dc junho de 1993 mcdiiinic as eondie(3c.s c as scguimcs
cláusulas;

CL.VUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do Contrato firmado entre as partes em 13 de janeiro de
2021, nos lermos previstos cm sua Cláusula Quarta - da Vigência do
omrato.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo fica prormgada a vigência do Çontraio n"
01/2021 de IO dc janeiro de 2022 à 10 do janeiro dc 2023. podendo
ocorrer nova prorrogação conforme mt. 57. inciso II da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total do preseiuo Contrato é dc RS 390.0110.00 (Trc/entus e
Noventa Mil Reais), valor igual ao previsto no contrato originário,
que serão p.agos em parcelas mensais de RS 32.500.00 (TVinla c Diils
Ml! e Qiiinhenlos Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DE.SPESA
As dcspe.sas decorrentes do pa-senlc aditivo ficarão à conta da
respectiva classificaç.io oiçamentnrin contratual prevista na Lei
Orçamentária do Exereíeiu financeiro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre dc aiiiorização do Prefeito Municipal
contratante, e encontra amparo legai no artigo 57, Inciso II, 5 2" da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA .SEXTA - DA RATITTCAÇÀO DA.S CLÁUSULA.S

Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com o.s lermos deste termo
aditivo, todas as demais cláusulas do contraio original firmado entre
as parles.

CLÁUSUI.A .SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por cstaicm justos c contratados, firmam o presente 'lermo Aditivo,
em 02 (du.is) vias dc igual teor c forma, p.ira que suilam um só efeito,
as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
parles, CONTRATANTE e CONTRA'TADA jimtaiiiente com as
lo.stemunhas abaixo.

Bonito dc Santa Fé - PB. 12 de janeiro de 2022.

Prefcilura Municipal dc Bonito dc Santa Fé
Ai\TÕ\IO I.UCF.NA FII.IIO
Piefeilo Constitucional

Coniraianie

AX.WCIAÇÂO DOS CATADORES DE MATEKIAI. RECICLADO
DE BONITO DE SANTA EÉ
CNPJ sob o n" 14.844.0116/0(101-50

Contratado

Piihileadii por:
Franoimauna Feilo.s.a Pinto

Cóillgo ldenf!neail(ir:3üD2CA30

CílMISSAO PKKMANEN TF. DF, I.IfT T.\(, A()

TERMO ADI TIVO

TERMO ADTIIVO N."oi ão:: AOCONTRATO N"

Ii2.'2()2l. CF.LF.BRADO ENTKF A PREFEITURA

MUNICiPAl. DE BONI TO DK .SAN TA FÉ • PU E
A  EMPRESA SiVERlNO MEDEIROS

SOCIEDADE INDiVIDI i.M. DE ADVOCACI. QUP;
TEM POR OBJETO A CONTRA I At..AO DIRETA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA .lURÍDICA -
ADMINISTRATIVA AOS ('fiUiÃOS DA
PREFEITURA. ALÉM DE A.S.SESSORAMENTÜ
DIRETO AO CHEI-E DO PODER l-XECUTIVO

MUNICiPAl. EM TODOS OS ASSUNTOS
JURÍDICO - ADMINIS TRATÍVO E NA DEFESA
DOS INTERESSES DA PREI-HITUUA

MUNICIPAL PERANTE OS TRIBUNAIS

REGIONAIS. FEDIRAIS. SUPERIORES E

ÓRGÃOS DE CONTROl .1; DL CON TAS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DK BONITO

DE SANTA FE. F.ST.ADO DA PARAÍBA. pcs.'>mi jurídica de direiln
público, com sede na Avenida .Áurea Dias de .Mmeida. N" 228.
Centro. Roniio dc Santa Fé. inscrita no CNPJ. MI' sob o n."
[18.924.037/0(1111-18. por seu rcpic.soiilanie legal ANTÔNIO
l.UCENA FILHO. CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA;
SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDI\H)U.\L i)E
ADVOfcAClA. CNPJ; 24.722.767/0(1111-92. com eseiilório situado

na Rua Scbastiião Rodrigues Feitosa, n" 14. Centro. Sena Branca -
PB. CEP; 58.580-000. eclebiam o presente lermo aditivo ao coiiiratu
n" 02/2021. in.slrtiido na inexigiiiilidadc n" 01/2021, sujeitando-se as
parles às normas diseiplinares da Lei Federai n" 8.6(i(\ de 21 dcJunho
de 1993 mediante as condições c as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOOB.IETO
O preseme termo aditivo lem como objeto a PRORROG.AÇÃC) da
vigência do Contrato lirmailo cmrc as partes em 13 de janeiro de
202], nos termos previstos em sua Cláusula Quatia - da Vigcueia do
contraio.

CLÁUSULA SEGU-NDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigêneia do Contrato ii"
02/2021 dc 10 lie janciio ilc 2022 à IO de janeiro de 2023. podendo
ocorrer nova prorrogação coiiTonnc arl. 57, inciso 11 tia Lei 8.666 dc
2! dejuniui de 1993 e suas alterações posfetioivs.

wwxv.diariomunicipal.com.br/famup
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CLÁUSULA TERCEÍRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor lüiai do presente Coniraio é de RS 72.n0l),0'> (Scienia c Dnis
Mil Rtüis). valor igual ao previsto no contrato originário, que serão
pagos cm parcelas mensais de RS 6.000,0<l (Seis Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DR.SPF..SA
As dc.spesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da
respectiva classincação orçamcnt.ária eoniratuíil previ.sta na Lei
Orçamentária do Exercício luiaiicciro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de autori/açào do Prefeito Municipal
contratante, e cncontia amparo legal no artigo 57. Inciso II, 5 2" da
Lei n" R.666/93 c suas alterações pirsteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam r.atiflcadas, naquilo que não colidir com os lermos deste termo
aditivo, todas as demais cláii.sulas do contrato original Urinado entre
as parles.

CLÁUSULA SEX I'A-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e contratados, fimium o presente Termo Aditivo,
em 02 (diia.s) vias dc igual teor e forma, para que surtam um só efeito,
as quais, depois de lidas, são assin.'id,'is pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as
tcsicmunha.s abtiixo.

líonilo de Santa I-c - PR, IO dc janeiro dc 2022.

Prcfciluia Municipal de Bonito dc Santa Kc
ANTÔNIO LVCENA FILHO
Prefeito Consiliuclonal

Coniiaiaiiic

SEVFHINO MEDEIROS

ADVOCACIA

Cnpj; 24,722.767/0001-92

Contratado

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

Piilillcadu por:
iTiincimagna 1-eilosa l'inlo

Código IdentiflciidoriCA 144404

SECRETARIA DK AO.MINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 003/2022 - RENALV DA SILVA RODRIGUES

PORTARIA N". 003/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONHO DE SaNTA FÉ.
**".STAnO DA P.ARAÍB.A, usando das airibuiçòcs que lhe s.âo
conferid.is pela Lei Orgânica do Municipio, c/c Leis Municipais il"
487/2004 e suas alterações, 554/2008. 630.-2012 c 624/2012, 431/2001
e sua.s alterações.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a Senhora Rcnaly da Silva Rodrigues, portadora do
CPF n" n" 136.221.554-69 e RCl n" 4.418.059 SSDS/PO. para exercer
o cargo cm eoiiininça de DIrcItiria dc Controle .-Vdmliiislrntivo u
Atcndiiiicnto ao Público, loiando-a na Sccielnrla dv Admiiiislraçãii
c Coordenação Municipal, devendo servir-lhe dc título a presciUc
portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação,
rctroagindo seus eleitos para o dia Ü6 de janeiro dc 2022.

Regisirc-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

Prefciin Consiituciiinal do Municipio dc Bonito de Santa Fé. Estado
da Paraíba/PB, cm 13 dc janeiro de 2022.

ANTONU) LUCENA EILIIO

Prefeito Municipal

Publiciidii por:
Anlonio Futiado dc Figueiredo Neto
CVidign Idcnlinciidiir:4IC6C2B3

SECRETARIA DE ADMINLS I RAÇÀO
PORTARIA N" 1)04/2022 -AU IT)RI/.ACÀO PARA USO DE

TRANSAÇÕES FINANCEIRAS

PORTARIA N" 004/2022

DECLAR^VÇÃO - AUTORIZAÇÃO PARA USO DE
TRAN.SAÇÕE.S FINANCEIRAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BONITO DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhes são confcrida.s pclal.ei Orgánic.i vigenlc,

RESOLVE,

Art. r- DESIGNAR, a Scnhoia GABRIEI.A CAVALCANTI

LUCENA. poriadora dc CPF n" 072.036.694-16 Secretária do
Trabalho c Ação Social, para cm conjunto com o
Senhor RF.INALDO PEREIRA DE SOUSA, portador de CPF n"
893.523.604-78 Secretário de Finanças, Orçamentas e Controle das
Despesas, a realizarem CONJUNTAMENTE toda e qualquer
movimentação linanccira nas contas pcilciiççmcs ao FUNDO
MUNICIPAL DE ASSl.STÉNCIA SOCIAL dc Bonito de SiuUa Fé -
PB, CNP.I/MF 12.4(17.3«ll/l)m)l-62. podendo pata lanlo, o.s mesmos
Emilir cheques, abrir cunias dc dc|x)silo. autoiirai cidmmça. utilizar u
credito abciio na forma c condições, recebei. |'assar recibo c dar

quitação, solicitar saldos, extratos e coniprovanics, requisitar
lalonários dc choques, aularizar debita cm couta relativo as operações,
retirar cheques devolvidas, cndo.s.sar choque. efetuar
iransfcrcncias/pagamculos, susiar/conira-oidenat cheques, cancelar
choques, baixar cheques, efetuar rcsgalcs/apticaçõcs financeiras,
cadastrar, alterar c desbloquear senhas, clétuar saques - conta
corrente, efetuar saques - poupança, efeluar pagamentos (vir meio
eletrônico, cletuar iransfcréncia.s por meio cicirémico. efetuar
movimentação financeira no RPG. consullar cimlas/tiplicação,
programas repasse recursos, liberar arquivos dc pagamentos no gcr.
Finança, solicitar saklos/cviratos.cxcciu InvcsiimciUos. solicilar
saldos/cxlr.ilos dc investimentos, solicilar saUlos/cxiralos dc

opcr.içõe.s dc créditos, emilir coiiiprovanics. efeluar iransfcicncia para
a mesma lilularidade, fcciiar operações ile derivativos, encerrar conl.as
dc depósitos, consultar obrigações do debito diiclo aulurl/a. cartão
transporte - autorizar dcbilo'(runsfcrcncia; auioriznr adesão e
movimcniação dc pontos.

Ai'1. 2" - Esl.a ponaria entra cm vigor na data dc sua publicação.

Pidiliquc-sc.
Rcgislrc-se, e
Ciimpra-sc.

Prefeito Consiimdonal d<i Municipio de Bonito de Santa Fc. Estado
da Paniiba/PU, em 13 de janeiro dc 2022.

ANTONIO LUCENA EILIIO

PrcTcilo Municipal
Pulillcado por:

Anlonio Fuilado dc Figueiicdo Neto
Ciídigo Irti'Hlineii(lor:9l-'90F2E5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N " (102/2022 - DISPÕE SOBRE NO\ AS MEDJDAS
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PRT.\ F.NÇÃO DE

CO.NTÁGIO PELA CO\TI)- 19.

DECRETO N". 002/2022.

vvww.diariomunicipal.coni.br/fumup
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